
Sistema de Classificação de Risco 

Os números de classe ou subclasse de risco (somente para as subclasses 5.1 e 5.2), 
estabelecidos pela ONU, encontram-se dispostos na parte inferior dos Rótulos de Risco, de 
acordo com a Portaria Nº 204/97 do Ministério dos Transportes e NBR 7500 da ABNT, 
revisada em março de 2000, assim como na discriminação dos produtos perigosos 
relacionados no documento fiscal, juntamente com o respectivo nome e Nº ONU.  

 

As classes e respectivas subclasses dos produtos perigosos apresentam os seguintes 
significados: 

Classe 1   Explosivos 
 Subclasse 1.1 Substâncias e artefatos com risco de explosão em massa 
 Subclasse 1.2 Substâncias e artefatos com risco de projeção 
 Subclasse 1.3 Substâncias e artefatos com risco predominante de fogo 

 Subclasse 1.4 Substâncias e artefatos que não apresentam risco 
significativo 

 Subclasse 1.5 Substâncias pouco sensíveis 
 Subclasse 1.6 Substâncias extremamente insensíveis 
 
Classe 2  

 
Gases 

 Subclasse 2.1 Gases Inflamáveis 
 Subclasse 2.2 Gases não inflamáveis, não tóxicos 
 Subclasse 2.3 Gases tóxicos 
 
Classe 3 

 
 

 
Líquidos Inflamáveis 

 
Classe 4 

 

 

Sólidos Inflamáveis; Substâncias Sujeitas à 
Combustão Espontânea; Substâncias que, em contato 
com a água, emitem Gases Inflamáveis 

 Subclasse 4.1 Sólidos Inflamáveis 
 Subclasse 4.2 Substâncias Sujeitas à Combustão Espontânea 

 Subclasse 4.3 Substâncias que, em contato com a água, emitem Gases 
Inflamáveis 

 
Classe 5  

 
Substâncias Oxidantes; Peróxidos Orgânicos 

 Subclasse 5.1 Substâncias Oxidantes 
 Subclasse 5.2 Peróxidos Orgânicos 



 
Classe 6  

 
Substâncias Tóxicas; Substâncias Infectantes 

 Subclasse 6.1 Substâncias Tóxicas (venenosas) 
 Subclasse 6.2 Substâncias Infectantes 
 
 
Classe 7 

 
 
 
Materiais Radioativos 

 
Classe 8  Corrosivos 

 
Classe 9  Substâncias Perigosas Diversas 

 
 
 

Rótulos de Risco e Painéis de Segurança 

Clique na placa e acesse o seu guia de emergência. 

 

  

 

 

 

 



Identificação do Produto 

Identifique o produto por qualquer uma das seguintes maneiras: 

1. Pelo número de quatro algarismos (número da ONU) existe no painel de segurança 
(placa laranja) afixada nas laterais, traseira e dianteira do veículo. 

 

2. Pelo número da ONU constante na Ficha de Emergência, no documento fiscal ou na 
embalagem do produto. 

 


